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DCTF. RETIFICACAO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
CERCEAMENTO. DESCABIMENTO.

A exigéncia para que, em determinados casos, as retificacbes de DCTF sejam
efetuadas via processo administrativo ndo cerceia o direito a retificacdo nem é
causa de nulidade de eventual despacho decisério emitido.

DESPACHO DECISORIO. APRECIACAO DA DCTF 62 RETIFICADORA.
NECESSIDADE DE ANALISE DO PEDIDO.

Apbs a 52 (quinta) retificadora de DCTF, ndo sdo admitidas novas retificaces
para reducdo de valor devido, sendo necessaria uma 6% (sexta) retificacdo o
contribuinte deve formalizar processo administrativo, acompanhado de
documentos comprobatérios, para a analise do pedido e, caso a peticdo seja
deferida, os débitos a serem alterados sdo transferidos para o sistema Sief
Processos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares arguidas e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,

Marcio Robson Costa, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de Oliveira, Helcio Lafeta
Reis (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Ana Paula Pedrosa Giglio.
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 Período de apuração: 01/03/2016 a 31/03/2016
 DCTF. RETIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO. DESCABIMENTO.
 A exigência para que, em determinados casos, as retificações de DCTF sejam efetuadas via processo administrativo não cerceia o direito à retificação nem é causa de nulidade de eventual despacho decisório emitido.
 DESPACHO DECISÓRIO. APRECIAÇÃO DA DCTF 6ª RETIFICADORA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO PEDIDO. 
 Após a 5ª (quinta) retificadora de DCTF, não são admitidas novas retificações para redução de valor devido, sendo necessária uma 6ª (sexta) retificação o contribuinte deve formalizar processo administrativo, acompanhado de documentos comprobatórios, para a análise do pedido e, caso a petição seja deferida, os débitos a serem alterados são transferidos para o sistema Sief Processos. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Marcio Robson Costa, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de Oliveira, Helcio Lafeta Reis (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Ana Paula Pedrosa Giglio.
  Faço uso do relatório produzido pela Delegacia Regional de Julgamento por ocasião da apreciação do Manifesto de Inconformidade.
Trata o processo de impugnação (fls. 135/163) apresentada em 09/05/2018, em face do não recebimento de DCTF retificadora, consoante despacho decisório proferido em 22/03/2018 pela DICAT � Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário da DERAT SP (fl. 127).
Segundo o despacho decisório:
1. Trata-se de processo protocolado para solicitar a admissão de DCTF retificadora com o objetivo de reduzir o valor de COFINS (2172 e 5856) para o PA 03/2016 e processamento dos valores referentes a CSLL 2015 (6773) que estão em Malha DCTF.
2. Após a 5ª (quinta) retificadora de DCTF, não são admitidas novas retificações para redução de valor devido, sendo necessária uma 6ª (sexta) retificação o contribuinte deve formalizar processo administrativo, acompanhado de documentos comprobatórios, para a análise do pedido e, caso a petição seja deferida, os débitos a serem alterados são transferidos para o sistema Sief Processos. 
3. Em relação ao COFINS (2172), PA 03/2016, no valor de R$ 9350,00, há duplicidade de informação. O mesmo valor foi lançado para COFINS (5856). A PER/DCOMP 24548.68189.230516.1.3.04- 8548 refere-se ao código 5856, porém foi informado erroneamente em DCTF também para o 2172, não sendo validado pelo sistema. O valor declarado em EFD Contribuições está em acordo com o alegado pelo contribuinte. Portanto, o crédito de COFINS (2172) foi transferido para o sistema SiefProcessos e devidamente cancelado (folha 126).
4. Para COFINS (5856), PA 03/2016, no valor de R$ 42.696,00, as informações apresentadas em EFD Contribuições não estão coerentes com o alegado pela empresa. A EFD retificada declara apenas o valor de R$ 7.275.740,09 e a DCTF ativa tem o valor apurado de R$ 7.667.064,84. Portanto, concluo pela manutenção integral do COFINS (5856), PA 03/2016.
Em sua impugnação, a contribuinte, após breve relato dos fatos, informa que, em relação ao mês de março de 2006, apresentou 5 DCTF retificadoras, sendo que a última delas, transmitida em 22/12/2017, recebeu o nº 100.2016.2017.1891584645. Esclarece, todavia, que a 6ª retificadora, de 29/12/2017, não foi aceita e sequer foi processada pela RFB.
Em decorrência, dada a necessidade de alteração do valor dos débitos de Cofins (códigos 2172 e 5856) e CSLL (código 6773 e 2484), informa que formalizou o presente pedido administrativo.
Aduz que os despachos proferidos ratificaram a informação �de que apenas é possível o processamento via sistema de 5 DCTF retificadoras� e validaram �os débitos de Cofins não cumulativa (código de receita 2172) e de CSLL � ajuste anual (código de receita 6773).�
Informa que os valores não validados não representam a realidade de sua escrita fiscal e acrescenta que a legislação de regência não impõe qualquer restrição ao envio de mais de cinco declarações retificadoras.
No item II, defende a tempestividade da impugnação e a nulidade do despacho decisório. Aduz que não foi concedido o direito de prestar esclarecimentos e mesmo de apresentar documentos complementares. Cita e transcreve o art. 10, §1º da IN RFB nº 1599, de 2015.
Ainda discorrendo sobre a nulidade, diz que houve falta de fundamentação efetiva, ou seja, que �não há no despacho decisório fundamentação efetiva que indique o motivo que levou o D. Agente Fiscal a não aceitar o valor da Cofins código de receita 5856 que foi apurado em sua EFD retificadora.� Reclama que o agente fiscal procedeu ao simples confronto entre a última DCTF e a EFD retificadora e �não analisou efetivamente os documentos fiscais e contábeis apresentados� e, continua, �se mais não bastasse, o D. Agente Fiscal não se pronunciou expressamente sobre o processamento do débito de estimativa mensal da CSLL de dezembro/2015, a qual impactou no resultado do ajuste anual.�
Na sequência, diz que, além de não ter fundamentado o despacho, nem intimado a contribuinte para prestar esclarecimentos, �o Fisco não adotou qualquer outra providência para avaliar se a apuração da Cofins promovida pela referida empresa estava ou não correta.�
Chama a atenção para o art. 50, I, da Lei nº 9.784, de 1999, e diz que �a indicação específica dos fatos que ensejaram o indeferimento do pedido formulado pelo contribuinte é um dos requisitos de validade dos atos administrativos.�
Aduz que houve cerceamento do direito de defesa e reclama a nulidade do despacho decisório.
Quanto ao mérito, diz que retificou sua EFD, alterando o valor devido a título de Cofins de março de 2016 para R$ 7.275.740,68 (código 5856). Diz, também, que ao tentar retificar a DCTF correspondente, o sistema não permitiu, sob o fundamento que apenas seria possível promover 5 declarações retificadoras.
Afirma que o Agente Fiscal utilizou a premissa errada ao comparar a EFD com a DCTF que se encontrava ativa pois a �declaração confrontada foi exatamente aquela que a Impugnante visa retificar.� Alega que uma nova apreciação é necessária.
Insiste que o valor correto da Cofins não cumulativa de março de 2016 corresponde a R$ 7.275.740,08. Informa que está apresentando relatórios de controle do sistema contábil/fiscal e as telas de lançamento do Razão e que neles é possível verificar com clareza que as receitas de março de 2016 totalizam o valor de R$ 272.037.968,80 (detalha as receitas e os créditos auferidos no período). Esclarece que o valor devido foi liquidado pela compensação constante do PER/Dcomp nº 39937.16881.281217.1.7.04-2082.
A seguir, discorre sobre a ausência de previsão legal para a limitação do número de DCTF retificadoras. Afirma que �existe o direito de o contribuinte corrigir a transmissão de sua DCTF com uma nova, quantas vezes se fizer necessário e desde que observado o prazo de cinco anos,� ressalvando-se que, em algumas situações, elencadas no § 2º do art. 9º da IN RFB nº 1599, de 2015, �o documento poderá não produzir seus efeitos fiscais.�
No subitem III.4, disserta sobre a validação da estimativa da CSLL de dezembro de 2015 e do ajuste anual CSLL do ano de 2015.
Diz que a RFB concluiu pela inexistência de CSLL a recolher (CSLL ajuste anual � 2015/2016) mas não se pronunciou sobre a estimativa mensal da CSLL de dezembro de 2015. Insiste que a estimativa também deve ser excluída.
Discorre sobre o princípio da verdade material e pede que, com apoio na documentação acostada, seja confirmada a regularidade de sua escrita fiscal e dos valores de Cofins e CSLL apurados.
Ao final, pede a reforma do despacho decisório, nos seguintes termos:
(i) preliminarmente, reconhecer a nulidade do Despacho Decisório, tendo em vista a ausência de intimação da empresa para prestar esclarecimentos sobre os valores de COFINS e CSLL a serem retificados ou para apresentar documentos complementares, na forma como previsto no artigo 10, §1º da Instrução Normativa RFB nº 1599/15;
(ii) ainda em sede preliminar, declarar a nulidade do Despacho Decisório, uma vez que há ausência de efetiva fundamentação quanto ao indeferimento parcial do pedido administrativo apresentado pela IMPUGNANTE;
(iii) se superadas as preliminares arguidas, o que se admite apenas a título de argumentação, requer seja totalmente deferido o pedido administrativo apresentado, a fim de que os valores de COFINS (código de receita 5856) e de CSLL (código de receita 2484) sejam igualmente validados e considerados no sistema de dados da Receita Federal, nos termos da fundamentação anexa; e
(iv) caso remanesça alguma dúvida sobre a regularidade da apuração da COFINS e da CSLL e quanto às provas carreadas aos autos, converter o julgamento da Impugnação Administrativa em diligência, nos moldes do artigo 16, inciso IV do Decreto nº 70.235/72 Conforme despacho de fl. 269, em 21/02/2019 o processo foi enviado para esta DRJ em Curitiba, para julgamento.
É o relatório.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 01/03/2016 a 31/03/2016
DCTF. RETIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO. DESCABIMENTO.
A exigência para que, em determinados casos, as retificações de DCTF sejam efetuadas via processo administrativo não cerceia o direito à retificação nem é causa de nulidade de eventual despacho decisório emitido.
RETIFICAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS.
A previsão de intimação para a prestação de esclarecimentos diz respeito às declarações retificadoras que são apresentadas eletronicamente e que são retidas para análise com base em parâmetros internos estabelecidos pela RFB.
BASE DE CÁLCULO. INCONSISTÊNCIAS.
A existência de inconsistências nos demonstrativos apresentados pela contribuinte e a ausência de provas para respaldar a pretensão sob análise, implica a manutenção do despacho decisório recorrido.
Impugnação Improcedente
Outros Valores Controlados
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso voluntário, requerendo a reforma do julgado:
(i) preliminarmente, reconhecer a nulidade do Despacho Decisório, tendo em vista a ausência de intimação da empresa para prestar esclarecimentos sobre os valores a serem retificados ou para apresentar documentos complementares, na forma como previsto no artigo 10, §1º da Instrução Normativa RFB nº 1599/15; 
(ii) ainda em sede preliminar, declarar a nulidade do Despacho Decisório, uma vez que há ausência de efetiva fundamentação quanto ao indeferimento parcial do pedido administrativo apresentado pela RECORRENTE; 
(iii) da mesma forma, declarar nulo o v, acórdão prolatado pela DRJ em Curitiba que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada, uma vez que não apreciou as provas trazidas aos autos pela RECORRENTE, cerceando o seu direito de defesa, sendo de rigor o retorno dos autos à Delegacia de Julgamento para a prolação de nova decisão; 
(iv) se superadas as preliminares arguidas, o que se admite apenas a título de argumentação, requer seja totalmente deferido o pedido administrativo apresentado, a fim de que o débito de COFINS (código de receita 5856) do mês de março de 2016 seja igualmente validado e considerado no sistema de dados da Receita Federal, nos termos da fundamentação anexa; e 
(v) caso remanesça alguma dúvida sobre a regularidade da apuração da COFINS quanto às provas carreadas aos autos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência.
Ao analisar o Recurso Voluntário, este colegiado entendeu por necessário converter o feito em diligência com a Resolução n.º 3201-003.279, nos seguintes termos:
Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência para que a Unidade Preparadora proceda ao seguinte: (i) examinar a documentação acostada aos autos no intuito de verificar se de fato o valor da Cofins a recolher no período de março/2016 realmente é de R$ 7.275.740,09, débito esse que, segundo o Recorrente, já teria sido liquidado via compensação efetuada na DComp nº 39937.16881.281217.1.7.04-2082; (ii) dado que o Recorrente se sujeita tanto ao regime cumulativo quanto ao não cumulativo para a apuração das contribuições PIS/Cofins, em razão das atividades que realiza em seu objeto social, importante atentar para o critério de rateio para a correta vinculação da proporção dos custos a cada uma destas sistemáticas de apuração, nos moldes determinados pelos §§ 8º e 9º do art. 3º das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002, tomando-se como base, no caso concreto, o resultado dessa proporcionalização para a apuração no regime da não cumulatividade sob o código de receita 5856; (iii) se necessário for, intimar o contribuinte para que, no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez, apresente documentos ou esclarecimentos complementares à análise para atender aos itens �1� e �2� desta Resolução; (iv) elaborar relatório conclusivo no tocante às comprovações solicitadas; (v) dar ciência ao contribuinte com a entrega de cópias do relatório e documentos colacionados aos autos para que possa exercer o contraditório, no prazo de 30 dias; e (vi) cumpridas as providências indicadas, devolver o processo a este Colegiado para prosseguimento. Declarou-se impedido o conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, substituído pelo conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva.
A diligência foi respondida por meio do relatório de e-fls. e-fls. 362 a 366, sendo oportunizado ao contribuinte se manifestar, este apresentou sua concordância nas e-fls. 375/379.
Assim, passamos ao voto.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos para sua admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.
Preliminares
Preliminarmente alega o recorrente causas de nulidade do despacho decisório e do Acórdão da DRJ, que na verdade se confundem como o mérito, veja-se:
(i) preliminarmente, reconhecer a nulidade do Despacho Decisório, tendo em vista a ausência de intimação da empresa para prestar esclarecimentos sobre os valores a serem retificados ou para apresentar documentos complementares, na forma como previsto no artigo 10, §1º da Instrução Normativa RFB nº 1599/15; 
(ii) ainda em sede preliminar, declarar a nulidade do Despacho Decisório, uma vez que há ausência de efetiva fundamentação quanto ao indeferimento parcial do pedido administrativo apresentado pela RECORRENTE; 
(iii) da mesma forma, declarar nulo o v, acórdão prolatado pela DRJ em Curitiba que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada, uma vez que não apreciou as provas trazidas aos autos pela RECORRENTE, cerceando o seu direito de defesa, sendo de rigor o retorno dos autos à Delegacia de Julgamento para a prolação de nova decisão;
Inicialmente destaco que não é dever da fiscalização intimar a empresa contribuinte a prestar esclarecimentos sobre retificação de DCTF. Presume-se que ao apresentar a retificação da declaração o contribuinte já tenha se amparado nos ajuste de todas as informações necessárias para homologação da declaração. Logo não é esse o caso de nulidade da decisão.
O segundo argumento da contribuinte esta na ausência de fundamentação do despacho decisório, fato que também não merece prosperar visto que o despacho decisório de fls. 127 é claro em afirmar que:
2. Após a 5ª (quinta) retificadora de DCTF, não são admitidas novas retificações para redução de valor devido, sendo necessária uma 6ª (sexta) retificação o contribuinte deve formalizar processo administrativo, acompanhado de documentos comprobatórios, para a análise do pedido e, caso a petição seja deferida, os débitos a serem alterados são transferidos para o sistema SiefProcessos.
Diante da expressa justificativa não há o que se falar em ausência de fundamentação.
Por fim, alega a recorrente nulidade o v, acórdão, uma vez que não apreciou as provas trazidas aos autos. Nesse ponto destaco que consta no aludido voto a análise das declarações prestadas pelo contribuinte fato que engloba as provas apresentadas. Nesse sentido forçoso dizer que a não aceitação das provas apresentadas não pode ser confundida com a não apreciação. As provas foram apreciadas, contudo, entendeu o julgador que ainda assim não era o caso de julgar procedente a manifestação de inconformidade.
Todavia, a diligência solicitada por esta colegiado supre qualquer alegação de eventual nulidade, visto que as provas apresentadas pelo contribuinte foram remetidas para apreciação da DRJ como será melhor analisado no mérito.
Diante do exposto, concluo por rejeitar as preliminares de nulidade.
Mérito
Conforme relatado, trata o processo de solicitação de admissão de DCTF retificadora com o objetivo de reduzir o valor de COFINS (5856) para o PA 03/2016.
Ainda conforme relato, após a 5ª (quinta) retificadora de DCTF, não são admitidas novas retificações para redução de valor devido, sendo necessária uma 6ª (sexta) retificação o contribuinte deve formalizar processo administrativo, acompanhado de documentos comprobatórios, para a análise do pedido e, caso a petição seja deferida, os débitos a serem alterados são transferidos para o sistema SiefProcessos. 
A negativa da fiscalização em proceder com a admissão das alterações requeridas pelo contribuinte, se deu apenas no item COFINS-5856, devido a inconsistências apontada, no destaque abaixo, retirado do voto da DRJ e reproduzido:
Como é possível constatar pelo despacho decisório, o débito de Cofins (cód. 2172) de março de 2016 no valor de R$ 9.350,00 foi cancelado. Por sua vez, no despacho de fl. 129, vê-se que o débito de CSLL foi analisado e que a sua retificação foi liberada. A discussão remanesce, no entanto, para o débito de Cofins (cód. 5856) de março de 2016 no valor de R$ 42.696,00. Segundo o despacho decisório:
4. Para COFINS (5856), PA 03/2016, no valor de R$ 42.696,00, as informações apresentadas em EFD Contribuições não estão coerentes com o alegado pela empresa. A EFD retificada declara apenas o valor de R$ 7.275.740,09 e a DCTF ativa tem o valor apurado de R$ 7.667.064,84. Portanto, concluo pela manutenção integral do COFINS (5856), PA 03/2016.
Sendo este o ponto de partida que se deve tomar para a análise do mérito. O pedido recursal consiste em:
(iv) se superadas as preliminares arguidas, o que se admite apenas a título de argumentação, requer seja totalmente deferido o pedido administrativo apresentado, a fim de que o débito de COFINS (código de receita 5856) do mês de março de 2016 seja igualmente validado e considerado no sistema de dados da Receita Federal, nos termos da fundamentação anexa; e 
(v) caso remanesça alguma dúvida sobre a regularidade da apuração da COFINS quanto às provas carreadas aos autos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência.
Ademais, a recorrente discorre nos seus apelos que houve erro na análise por parte do julgador de piso, posto que incorreu em equívoco na apreciação dos valores que deveriam ser retificados. Reproduzo:
Ocorre, nobres Conselheiro, que infelizmente a DRJ em Curitiba/PR acabou por utilizar a coluna errada do quadro de fls. 60/61 para realizar sua análise e comparação de dados da apuração da COFINS, na medida em que considerou como valor base para a COFINS não cumulativa os valores totais de receita/exclusões/deduções lançados na coluna nomeada como �03/2016� (que engloba tanto as bases do regime cumulativo, como do não-cumulativo desta contribuição), quando deveria tomar como base apenas e tão somente os valores lançados na coluna de nome �Não Cumulativo� código de receita 5856. Veja-se:




O contribuinte tratou ainda da apuração do PIS/Cofins e do sistema de rateio dos custos entre o regime cumulativo e não cumulativo que deve partir da receita bruta do período, conforme a lei o possibilita fazer, nos §§ 8º e 9º do artigo 3º. das Leis nº10.833/03 e 10.637/02 que tem a mesma redação.
De fato, o que se extrai do acórdão recorrido, é que o relator se ancorou em supostas divergências entre os valores constantes neste demonstrativo, ou seja, toma como exemplo o grupo de gastos com direito a créditos, onde compara os valores totais (planilha Créditos 032016) informados sem o cálculo da proporcionalidade com os valores já proporcionalizados. Assim sendo, o valor que deveria ser considerado a título de aquisição de bens utilizados como insumos para o regime cumulativo, por exemplo, é R$ 44.631.058.69, como consta da coluna de nome �Não Cumulativo� da tabela de fls. 60/61, e não o montante de R$ 47.203.892,92 que foi adotado pelo v. acórdão recorrido.
Abaixo reproduzo trecho do acórdão a quo:
DRJ: Compulsando-se os autos, no entanto, vê-se que há divergências entre os valores constantes do demonstrativo de fl. 60 e os que constam dos demais demonstrativos elaborados pela contribuinte (chamados de relatórios de controle do sistema contábil/fiscal pela contribuinte e por ela anexados como arquivos não pagináveis ao processo). É o caso, por exemplo, das bases de cálculo dos créditos vinculados à aquisição de bens para revenda (informados em valores de R$ 2.974.027,37 e R$ 3.145.470,92), à aquisição de bens utilizados como insumos (informados em valores de R$ 44.631.058,69 e R$ 47.204.001,42), à aquisição de serviços usados como insumos (informados em valores de R$ 24.268.096,30 e R$ 25.623.907,41), às despesas com energia elétrica e térmica (informados em valores de R$ 18.384.736,47 e R$ 19.444.556,04), aos créditos relativos às maquinas incorporadas ao ativo imobilizado (informados em valores de R$ 776.809,87 e R$ 821.590,56), às despesas com armazenagem de mercadorias e fretes na operação de vendas (informados em valores de R$ 46.164.405,82 e R$ 48.825.701,61), às outras operações com direito a crédito, aos créditos com icms substituição tributária (informados em valores de R$ 12.374.499,42 e R$ 12.342.036,49), etc. Há, como se vê, divergência em basicamente toda a apuração dos créditos da contribuinte e tal fato, por si só, já inviabiliza a pretensão de reduzir os valores originalmente confessados. Assim, na medida em que as provas apresentadas não respaldam a pretensão da contribuinte, há que se manter os termos do despacho decisório impugnado.
Observo que os arquivos não pagináveis (Planilhas em Excel) apresentados pelo contribuinte demonstram com detalhes os números que compõem a base de cálculo das contribuições: ora por vezes fazendo a rastreabilidade contábil, ora trazendo detalhes dos documentos fiscais que suportaram seus gastos e que corroboram com as suas alegações.
Observo ainda que as conclusões do julgador de piso não são suficientes para a manutenção de plano do julgado, visto que, se limitou a fazer uma comparação a princípio equivocada na medida em que considerou valores totais lançados, sem atentar para a segregação dos mesmos, o que inclusive chama a atenção pois estaria por considerar valores maiores do que os montantes indicados pela recorrente nas planilhas acostadas, pois estes contemplam tanto as bases do regime cumulativo, como do não cumulativo.
Desta forma, tais conclusões acabaram por não observar as demais apurações das informações que constam nas planilhas que foram apresentadas pela empresa quando do protocolo de sua impugnação administrativa e que corroboram com o valor retificado em sua EFD Contribuições relativo ao mês de março de 2016, onde apurou o valor a título de COFINS (código de receita 5856), no importe de R$ 7.275.740,68, o qual foi devidamente acostado a estes autos pela contribuinte, e que culminou com o que pretendeu a recorrente, em adequar igualmente suas obrigações acessórias, razão pela qual, buscou transmitir nova DCTF para retificar a anteriormente enviada de nº 100.2016.2017.1891584645, na qual constava indevidamente o valor da COFINS como sendo R$ 7.318.436,68.


Dentro desse contexto fático, o julgamento do Recurso Voluntário foi convertido em diligência na qual foi proposta o retorno dos autos à Unidade Preparadora para que a autoridade fiscal proceda à análise com base nas planilhas que contemplam todo os rastros das informações constantes na composição da base de cálculo, assim como as informações constantes nos sistemas, EFD-Contribuições Retificadora, assim como o último pedido de retificação da DCTF, conforme requerido pelo contribuinte.
Após realizada a diligência a autoridade fiscal assim concluiu nas e-fls. 362 a 366:
Objetivo do presente relatório é concluir se o valor de R$ 7.275.740,09 reflete a realidade demonstrada nos dados de apuração extraídos da EFD Contribuições para a Cofins não cumulativa (cód. 5856) do período de apuração março/2016.
Para tomar como base a decisão do Acórdão de Impugnação 06-67.670 - 3ª Turma da DRJ/CTA (fls. 270 a 277), foram utilizadas as seguintes considerações, extraídas da EFD Contribuições e da planilha demonstrativa anexada pelo interessado (fls. 54 a 61):


�Compulsando-se os autos, no entanto, vê-se que há divergências entre os valores constantes do demonstrativo de fl. 60 e os que constam dos demais demonstrativos elaborados pela contribuinte (chamados de relatórios de controle do sistema contábil/fiscal pela contribuinte e por ela anexados como arquivos não pagináveis ao processo). É o caso, por exemplo, das bases de cálculo dos créditos vinculados à aquisição de bens para revenda (informados em valores de R$ 2.974.027,37 e R$ 3.145.470,92), à aquisição de bens utilizados como insumos (informados em valores de R$ 44.631.058,69 e R$ 47.204.001,42), à aquisição de serviços usados como insumos (informados em valores de R$ 24.268.096,30 e R$ 25.623.907,41), às despesas com energia elétrica e térmica (informados em valores de R$ 18.384.736,47 e R$ 19.444.556,04), aos créditos relativos às maquinas incorporadas ao ativo imobilizado (informados em valores de R$ 776.809,87 e R$ 821.590,56), às despesas com armazenagem de mercadorias e fretes na operação de vendas (informados em valores de R$ 46.164.405,82 e R$ 48.825.701,61), às outras operações com direito a crédito, aos créditos com icms substituição tributária (informados em valores de R$ 12.374.499,42 e R$ 12.342.036,49), etc. Há, como se vê, divergência em basicamente toda a apuração dos créditos da contribuinte e tal fato, por si só, já inviabiliza a pretensão de reduzir os valores originalmente confessados. Assim, na medida em que as provas apresentadas não respaldam a pretensão da contribuinte, há que se manter os termos do despacho decisório impugnado.� (nesses enxertos a fiscalização repisa a DRJ � incluído por este relator)
As divergências encontradas estão consolidadas na tabela a seguir:

Se fossem considerados os valores divergentes apontados na segunda coluna, o crédito seria maior e consequentemente o tributo apurado teria valor ainda menor do que o valor pleiteado.
No entanto, levando em conta que o interessado se sujeita tanto ao regime cumulativo, como ao não cumulativo para a apuração do PIS e da COFINS, em razão das atividades que realiza em seu objeto social, deve ser considerado o critério de rateio para correta vinculação da proporção dos custos a cada uma destas sistemáticas de apuração, nos moldes determinados pelos §§ 8º e 9º do artigo 3º. das Leis nº 10.833/03 e 10.637/02.
No caso concreto para a apuração no regime da Não Cumulatividade sob o código de receita 5856 devem ser considerados os valores demonstrados apenas na coluna com referência à Cofins não cumulativa.
Os valores demonstrados em planilhas (fl. 60) são os seguintes:


Confrontando os valores declarados em EFD e os informados em planilha / memorial de cálculo, constata-se que não há divergência. Frise-se que a veracidade das informações prestadas só pode ser auferida com abertura de procedimento fiscal, que não é o caso da análise de revisão de débitos.

Pelo exposto, considerando os valores informados em EFD e o memorial de cálculo apresentado às fls. 60 e 61, constata-se que o valor de Cofins não cumulativo para o período de apuração março/2016 é R$ 7.275.740,08. (grifos meus)
Conclusão
Tendo em vista que a análise toma por base os dados informados pelo contribuinte, confrontados com a apuração em obrigações acessórias, e ainda, que não reflete procedimento de fiscalização, tem-se que os elementos analisados são suficientes para formar convicção de que o valor de Cofins não cumulativo para o período de apuração março/2016 é R$ 7.275.740,08.
Sendo essas as conclusões da diligência, outra solução não cabe senão o provimento do Recurso Voluntário.
Conclusões
Diante do exposto rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, dou provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa
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Relatorio

Faco uso do relatorio produzido pela Delegacia Regional de Julgamento por
ocasido da apreciacao do Manifesto de Inconformidade.

Trata o processo de impugnacdo (fls. 135/163) apresentada em 09/05/2018, em face do
ndo recebimento de DCTF retificadora, consoante despacho decisorio proferido em
22/03/2018 pela DICAT — Divisdo de Controle e Acompanhamento Tributario da
DERAT SP (fl. 127).

Segundo o despacho decisério:

1. Trata-se de processo protocolado para solicitar a admissdo de DCTF retificadora
com o objetivo de reduzir o valor de COFINS (2172 e 5856) para o PA 03/2016 e
processamento dos valores referentes a CSLL 2015 (6773) que estdo em Malha DCTF.

2. Apds a 5% (quinta) retificadora de DCTF, ndo sdo admitidas novas retificagbes para
reducdo de valor devido, sendo necessaria uma 6% (sexta) retificagdo o contribuinte
deve formalizar processo administrativo, acompanhado de documentos
comprobatorios, para a analise do pedido e, caso a peticdo seja deferida, os débitos a
serem alterados sdo transferidos para o sistema Sief Processos.

3. Em relagdo ao COFINS (2172), PA 03/2016, no valor de R$ 9350,00, ha duplicidade
de informacdo. O mesmo valor foi lancado para COFINS (5856). A PER/DCOMP
24548.68189.230516.1.3.04- 8548 refere-se ao cddigo 5856, porém foi informado
erroneamente em DCTF também para o 2172, ndo sendo validado pelo sistema. O
valor declarado em EFD Contribuicbes estd em acordo com o alegado pelo
contribuinte. Portanto, o crédito de COFINS (2172) foi transferido para o sistema
SiefProcessos e devidamente cancelado (folha 126).

4. Para COFINS (5856), PA 03/2016, no valor de R$ 42.696,00, as informagdes
apresentadas em EFD Contribuigdes ndo estdo coerentes com o alegado pela empresa.
A EFD retificada declara apenas o valor de R$ 7.275.740,09 e a DCTF ativa tem o
valor apurado de R$ 7.667.064,84. Portanto, concluo pela manutengdo integral do
COFINS (5856), PA 03/2016.

Em sua impugnacéo, a contribuinte, ap6s breve relato dos fatos, informa que, em
relacdo ao més de marco de 2006, apresentou 5 DCTF retificadoras, sendo que a Ultima
delas, transmitida em 22/12/2017, recebeu 0 n° 100.2016.2017.1891584645. Esclarece,
todavia, que a 6° retificadora, de 29/12/2017, ndo foi aceita e sequer foi processada pela
RFB.

Em decorréncia, dada a necessidade de alteragdo do valor dos débitos de Cofins
(codigos 2172 e 5856) e CSLL (codigo 6773 e 2484), informa que formalizou o
presente pedido administrativo.

Aduz que os despachos proferidos ratificaram a informaggo “de que apenas ¢é possivel o
processamento via sistema de 5 DCTF retificadoras™ e validaram “os débitos de Cofins
ndo cumulativa (cddigo de receita 2172) e de CSLL — ajuste anual (codigo de receita
6773).”

Informa que os valores ndo validados ndo representam a realidade de sua escrita fiscal e
acrescenta que a legislagdo de regéncia ndo imp&e qualquer restricdo ao envio de mais
de cinco declaracdes retificadoras.

No item Il, defende a tempestividade da impugnacdo e a nulidade do despacho
decisorio. Aduz que ndo foi concedido o direito de prestar esclarecimentos e mesmo de
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apresentar documentos complementares. Cita e transcreve o art. 10, §1° da IN RFB n°
1599, de 2015.

Ainda discorrendo sobre a nulidade, diz que houve falta de fundamentacéo efetiva, ou
seja, que “ndo ha no despacho decisdrio fundamentacéo efetiva que indique o motivo
que levou o D. Agente Fiscal a ndo aceitar o valor da Cofins codigo de receita 5856 que
foi apurado em sua EFD retificadora.” Reclama que o agente fiscal procedeu ao simples
confronto entre a Gltima DCTF e a EFD retificadora e “ndo analisou efetivamente os
documentos fiscais ¢ contabeis apresentados” e, continua, “se mais nio bastasse, o D.
Agente Fiscal ndo se pronunciou expressamente sobre o processamento do débito de
estimativa mensal da CSLL de dezembro/2015, a qual impactou no resultado do ajuste
anual.”

Na sequéncia, diz que, além de ndo ter fundamentado o despacho, nem intimado a
contribuinte para prestar esclarecimentos, “o Fisco ndo adotou qualquer outra
providéncia para avaliar se a apuracdo da Cofins promovida pela referida empresa
estava ou ndo correta.”

Chama a aten¢do para o art. 50, I, da Lei n® 9.784, de 1999, e diz que “a indicagdo
especifica dos fatos que ensejaram o indeferimento do pedido formulado pelo
contribuinte é um dos requisitos de validade dos atos administrativos.”

Aduz que houve cerceamento do direito de defesa e reclama a nulidade do despacho
decisorio.

Quanto ao mérito, diz que retificou sua EFD, alterando o valor devido a titulo de Cofins
de margo de 2016 para R$ 7.275.740,68 (codigo 5856). Diz, também, que ao tentar
retificar a DCTF correspondente, o sistema ndo permitiu, sob o fundamento que apenas
seria possivel promover 5 declaracdes retificadoras.

Afirma que o Agente Fiscal utilizou a premissa errada ao comparar a EFD com a DCTF
que se encontrava ativa pois a “declaracdo confrontada foi exatamente aquela que a
Impugnante visa retificar.” Alega que uma nova apreciagio € necessaria.

Insiste que o valor correto da Cofins ndo cumulativa de margo de 2016 corresponde a
R$ 7.275.740,08. Informa que estd apresentando relatérios de controle do sistema
contébil/fiscal e as telas de lancamento do Razdo e que neles é possivel verificar com
clareza que as receitas de margo de 2016 totalizam o valor de R$ 272.037.968,80
(detalha as receitas e os créditos auferidos no periodo). Esclarece que o valor devido foi
liguidado pela compensacdo constante do PER/Dcomp n® 39937.16881.281217.1.7.04-
2082.

A seguir, discorre sobre a auséncia de previsdo legal para a limitagdo do nimero de
DCTF retificadoras. Afirma que “existe o direito de o contribuinte corrigir a
transmissdo de sua DCTF com uma nova, quantas vezes se fizer necessario e desde que
observado o prazo de cinco anos,” ressalvando-se que, em algumas situacdes, elencadas
no § 2° do art. 9° da IN RFB n° 1599, de 2015, “o documento podera ndo produzir seus
efeitos fiscais.”

No subitem 111.4, disserta sobre a validagdo da estimativa da CSLL de dezembro de
2015 e do ajuste anual CSLL do ano de 2015.

Diz que a RFB concluiu pela inexisténcia de CSLL a recolher (CSLL ajuste anual —
2015/2016) mas nédo se pronunciou sobre a estimativa mensal da CSLL de dezembro de
2015. Insiste que a estimativa também deve ser excluida.

Discorre sobre o principio da verdade material e pede que, com apoio na documentacao
acostada, seja confirmada a regularidade de sua escrita fiscal e dos valores de Cofins e
CSLL apurados.
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Ao final, pede a reforma do despacho decisério, nos seguintes termos:

(i) preliminarmente, reconhecer a nulidade do Despacho Decisdrio, tendo em vista a
auséncia de intimacdo da empresa para prestar esclarecimentos sobre os valores de
COFINS e CSLL a serem retificados ou para apresentar documentos complementares,
na forma como previsto no artigo 10, 81° da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1599/15;

(ii) ainda em sede preliminar, declarar a nulidade do Despacho Decisorio, uma vez que
hd auséncia de efetiva fundamentacdo quanto ao indeferimento parcial do pedido
administrativo apresentado pela IMPUGNANTE;

(iii) se superadas as preliminares arguidas, o que se admite apenas a titulo de
argumentacéo, requer seja totalmente deferido o pedido administrativo apresentado, a
fim de que os valores de COFINS (codigo de receita 5856) e de CSLL (cédigo de
receita 2484) sejam igualmente validados e considerados no sistema de dados da
Receita Federal, nos termos da fundamentagéo anexa; e

(iv) caso remanesca alguma ddvida sobre a regularidade da apuracdo da COFINS e da
CSLL e quanto as provas carreadas aos autos, converter o julgamento da Impugnacao
Administrativa em diligéncia, nos moldes do artigo 16, inciso IV do Decreto n°
70.235/72 Conforme despacho de fl. 269, em 21/02/2019 o processo foi enviado para
esta DRJ em Curitiba, para julgamento.

E o relatério.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente com a seguinte

ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/03/2016 a 31/03/2016

DCTF. RETIFICACAO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO.
DESCABIMENTO.

A exigéncia para que, em determinados casos, as retificacbes de DCTF sejam efetuadas
via processo administrativo ndo cerceia o direito a retificacdo nem € causa de nulidade
de eventual despacho decisorio emitido.

RETIFICACAO. INTIMACAO PARA ESCLARECIMENTOS.

A previsdo de intimacao para a prestacdo de esclarecimentos diz respeito as declaracoes
retificadoras que sdo apresentadas eletronicamente e que sdo retidas para analise com
base em parametros internos estabelecidos pela RFB.

BASE DE CALCULO. INCONSISTENCIAS.

A existéncia de inconsisténcias nos demonstrativos apresentados pela contribuinte e a
auséncia de provas para respaldar a pretensdo sob andlise, implica a manutencdo do
despacho decisério recorrido.

Impugnacéo Improcedente

Outros Valores Controlados

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso voluntario, requerendo a

reforma do julgado:

(i) preliminarmente, reconhecer a nulidade do Despacho Decisério, tendo em vista a
auséncia de intimacdo da empresa para prestar esclarecimentos sobre os valores a
serem retificados ou para apresentar documentos complementares, na forma como
previsto no artigo 10, §1° da Instrugdo Normativa RFB n° 1599/15;
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(ii) ainda em sede preliminar, declarar a nulidade do Despacho Decisorio, uma vez que
ha auséncia de efetiva fundamentacio quanto ao indeferimento parcial do pedido
administrativo apresentado pela RECORRENTE;

(iii) da mesma forma, declarar nulo o v, acdrddo prolatado pela DRJ em Curitiba que
julgou improcedente a impugnagdo administrativa apresentada, uma vez que n&o
apreciou as provas trazidas aos autos pela RECORRENTE, cerceando o seu direito
de defesa, sendo de rigor o retorno dos autos a Delegacia de Julgamento para a prolagdo
de nova deciséo;

(iv) se superadas as preliminares arguidas, o que se admite apenas a titulo de
argumentacao, requer seja totalmente deferido o pedido administrativo apresentado, a
fim de que o débito de COFINS (cddigo de receita 5856) do més de marco de 2016 seja
igualmente validado e considerado no sistema de dados da Receita Federal, nos termos
da fundamentacdo anexa; e

(v) caso remanesca alguma ddvida sobre a regularidade da apuracdo da COFINS quanto
as provas carreadas aos autos, converter o julgamento do Recurso Voluntario em
diligéncia.

Ao analisar o Recurso Voluntario, este colegiado entendeu por necessario

converter o feito em diligéncia com a Resolucdo n.° 3201-003.279, nos seguintes termos:

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento
do Recurso Voluntario em diligéncia para que a Unidade Preparadora proceda ao
seguinte: (i) examinar a documentacdo acostada aos autos no intuito de verificar se de
fato o valor da Cofins a recolher no periodo de marco/2016 realmente é de R$
7.275.740,09, débito esse que, segundo o Recorrente, j& teria sido liquidado via
compensacéo efetuada na DComp n° 39937.16881.281217.1.7.04-2082; (ii) dado que o
Recorrente se sujeita tanto ao regime cumulativo quanto ao ndo cumulativo para a
apuracdo das contribui¢bes PIS/Cofins, em raz8o das atividades que realiza em seu
objeto social, importante atentar para o critério de rateio para a correta vinculagao da
propor¢do dos custos a cada uma destas sistemdticas de apuragdo, nos moldes
determinados pelos 88 8° e 9° do art. 3° das Leis n°® 10.833/2003 e 10.637/2002,
tomando-se como base, no caso concreto, o resultado dessa proporcionalizagdo para a
apuracdo no regime da ndao cumulatividade sob o codigo de receita 5856; (iii) se
necessario for, intimar o contribuinte para que, no prazo de 30 dias, prorrogavel uma
vez, apresente documentos ou esclarecimentos complementares a analise para atender
aos itens “1” e “2” desta Resolugdo; (iv) elaborar relatorio conclusivo no tocante as
comprovagdes solicitadas; (v) dar ciéncia ao contribuinte com a entrega de copias do
relatério e documentos colacionados aos autos para que possa exercer o contraditorio,
no prazo de 30 dias; e (vi) cumpridas as providéncias indicadas, devolver o processo a
este Colegiado para prosseguimento. Declarou-se impedido o conselheiro Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, substituido pelo conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva.

A diligéncia foi respondida por meio do relatério de e-fls. e-fls. 362 a 366, sendo

oportunizado ao contribuinte se manifestar, este apresentou sua concordancia nas e-fls. 375/379.

Voto

Assim, passamos ao voto.

E o relatério.

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.
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O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos para sua
admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

Preliminares

Preliminarmente alega o recorrente causas de nulidade do despacho decisério e do
Acordao da DRJ, que na verdade se confundem como o mérito, veja-se:

(i) preliminarmente, reconhecer a nulidade do Despacho Decisério, tendo em vista a
auséncia de intimagdo da empresa para prestar esclarecimentos sobre os valores a
serem retificados ou para apresentar documentos complementares, na forma como
previsto no artigo 10, §1° da Instrugdo Normativa RFB n° 1599/15;

(ii) ainda em sede preliminar, declarar a nulidade do Despacho Decisério, uma vez que
ha auséncia de efetiva fundamentacdo quanto ao indeferimento parcial do pedido
administrativo apresentado pela RECORRENTE;

(iii) da mesma forma, declarar nulo o v, acérddo prolatado pela DRJ em Curitiba que
julgou improcedente a impugnagdo administrativa apresentada, uma vez que nao
apreciou as provas trazidas aos autos pela RECORRENTE, cerceando o seu direito
de defesa, sendo de rigor o retorno dos autos a Delegacia de Julgamento para a prolagdo
de nova deciséo;

Inicialmente destaco que ndo é dever da fiscalizacdo intimar a empresa
contribuinte a prestar esclarecimentos sobre retificacdo de DCTF. Presume-se que ao apresentar
a retificacdo da declaracdo o contribuinte ja tenha se amparado nos ajuste de todas as
informac@es necessarias para homologacéo da declaracdo. Logo néo é esse o caso de nulidade da
decisdo.

O segundo argumento da contribuinte esta na auséncia de fundamentacdo do
despacho decisorio, fato que também ndo merece prosperar visto que o despacho decisorio de fls.
127 é claro em afirmar que:

2. Apo6s a 52 (quinta) retificadora de DCTF, ndo sdo admitidas novas retificagcdes para
reducdo de valor devido, sendo necesséaria uma 62 (sexta) retificacdo o contribuinte deve
formalizar processo administrativo, acompanhado de documentos comprobatorios, para
a andlise do pedido e, caso a peticdo seja deferida, os débitos a serem alterados sdo
transferidos para o sistema SiefProcessos.

Diante da expressa justificativa ndo had o que se falar em auséncia de
fundamentacao.

Por fim, alega a recorrente nulidade o v, acorddo, uma vez que ndo apreciou as
provas trazidas aos autos. Nesse ponto destaco que consta no aludido voto a analise das
declaragdes prestadas pelo contribuinte fato que engloba as provas apresentadas. Nesse sentido
forgoso dizer que a ndo aceitagcdo das provas apresentadas ndo pode ser confundida com a ndo
apreciacdo. As provas foram apreciadas, contudo, entendeu o julgador que ainda assim néo era o
caso de julgar procedente a manifestagdo de inconformidade.

Todavia, a diligéncia solicitada por esta colegiado supre qualquer alegacdo de
eventual nulidade, visto que as provas apresentadas pelo contribuinte foram remetidas para
apreciacdo da DRJ como serd melhor analisado no merito.
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Diante do exposto, concluo por rejeitar as preliminares de nulidade.
Mérito

Conforme relatado, trata o processo de solicitacdo de admissdo de DCTF
retificadora com o objetivo de reduzir o valor de COFINS (5856) para o PA 03/2016.

Ainda conforme relato, apés a 52 (quinta) retificadora de DCTF, ndo sdo admitidas
novas retificaces para reducdo de valor devido, sendo necessaria uma 62 (sexta) retificacdo o
contribuinte deve formalizar processo administrativo, acompanhado de documentos
comprobatdrios, para a analise do pedido e, caso a peticdo seja deferida, os débitos a serem
alterados sdo transferidos para o sistema SiefProcessos.

A negativa da fiscalizagdo em proceder com a admissao das alteragdes requeridas
pelo contribuinte, se deu apenas no item COFINS-5856, devido a inconsisténcias apontada, no
destaque abaixo, retirado do voto da DRJ e reproduzido:

Como ¢ possivel constatar pelo despacho decisorio, o débito de Cofins (c6d. 2172) de
mar¢o de 2016 no valor de R$ 9.350,00 foi cancelado. Por sua vez, no despacho de fl.
129, vé-se que o débito de CSLL foi analisado e que a sua retificacdo foi liberada. A
discussdo remanesce, no entanto, para o débito de Cofins (céd. 5856) de mar¢o de 2016
no valor de R$ 42.696,00. Segundo o despacho decisério:

4. Para COFINS (5856), PA 03/2016, no valor de R$ 42.696,00, as informagdes
apresentadas em EFD Contribuigdes néo estdo coerentes com o alegado pela empresa.
A EFD retificada declara apenas o valor de R$ 7.275.740,09 e a DCTF ativa tem o
valor apurado de R$ 7.667.064,84. Portanto, concluo pela manutencéo integral do
COFINS (5856), PA 03/2016.

Sendo este 0 ponto de partida que se deve tomar para a analise do mérito. O
pedido recursal consiste em:

(iv) se superadas as preliminares arguidas, o que se admite apenas a titulo de
argumentacéo, requer seja totalmente deferido o pedido administrativo apresentado, a
fim de que o debito de COFINS (cddigo de receita 5856) do més de mar¢o de 2016 seja
igualmente validado e considerado no sistema de dados da Receita Federal, nos termos
da fundamentacdo anexa; e

(v) caso remanesca alguma divida sobre a regularidade da apuragdo da COFINS quanto
as provas carreadas aos autos, converter o julgamento do Recurso Voluntario em
diligéncia.

Ademais, a recorrente discorre nos seus apelos que houve erro na anélise por parte
do julgador de piso, posto que incorreu em equivoco na apreciacdo dos valores que deveriam ser
retificados. Reproduzo:

Ocorre, nobres Conselheiro, que infelizmente a DRJ em Curitiba/PR acabou por utilizar
a coluna errada do quadro de fls. 60/61 para realizar sua anélise e comparacao de dados
da apuracdo da COFINS, na medida em que considerou como valor base para a
COFINS ndo cumulativa os valores totais de receita/exclusdes/deducdes lancados na
coluna nomeada como “03/2016” (que engloba tanto as bases do regime
cumulativo, como do ndo-cumulativo desta contribuicdo), quando deveria tomar
como base apenas e tdo somente os valores lancados na coluna de nome “Nio
Cumulativo” codigo de receita 5856. Veja-se:
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COFINS SOBRE FATURAMENTO - ICB

CONTA | DESCRICAO 03/2016 céd. Darf 2172 cod. Darf 5856
Cumulativo Nao Cumulativo
401011001 Venda Produtos/Mercadorias Pais-Terceir 255.333.192,75 - 255.333.192,75

401011002 Venda Produtos/Mercadorias Pais-Empresa . - .
405010001 Receita sobre arrendamento de Usinas De - - -

402011001 Venda de Servigos no Pais - Terceiros 247.834,15 - 247.834,15
402011001 Venda de Servigos no Pais - Terceiros 15.733.876,71 15.733.876,71 -
401011001 Venda Produtos/Mercadorias Pais-Terceir 559,24 559,24 -
401011001 Venda Produtos/Mercadorias Pais-Terceir 722.505,95 722.505,95 -

402011002  Venda de Servigos no Pais - Empr do Grupo - -

401011004 Venda Produtos/Mercadorias Exterior-Emp - -
|[FATURAMENTO/RECEITA BRUTA 272.037.968,80 16.456.941,90 255.581.026,90
IEEN(;OES E EXCLUSOES 822.589,87 - 822.589,87
(- ) RECEITAS ISENTAS

401011004 Venda Produtos/Mercadorias Exterior-Emp - - -
(- ) RECEITAS VINCULADAS A CONTRATOS REIDI - CIMENTO 822.589,87 822.589,87

(- ) RECEITAS VINCULADAS A CONTRATOS REIDI - CONCRETO - - -
(- ) DEVOLUGAO DE VENDA - CONCRETO - - -

[CREDITOS 159.034.103,16 - 150.365.996,38
( - ) Aquisicao de bens para revenda 3.145.470,30 2.974.027,371
( - ) Aquisiga@o de bens utilizados como insumos [ 47.203.892,02 | - 44.631.058,691
( - ) Aquisicao de servigos utilizados como insumos 25.667.072,50 - 24.268.096,301
( - ) Energia elétrica e térmica 19.444.556,26 - 18.384.736,470
( - ) Maquinas equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado 821.590,42 - 776.809,877

( - ) Crédito vinculado a receita mercado interno - Importagao - Aliquota 7,6% - - -
( - ) Armazenagem de mercadorias e fretes na operacdo de venda 48.825.632,49 - 46.164.405,826
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( - ) Qutras operagdes com direito a crédito 7.518.669,49 7.108.866,632
( - ) Devolugdes de vendas sujeita a incidéncia ndo cumulativa 6.418.756,36 6.068.903,942
(+) ESTORNO DE CREDITOS DEVOLUGOES PARA FORNECEDORES . oaroe (10.908,728)|
Créditos extemporane referente notas fiscais - - -
[[~) IPI E ICMS/Substituto Tributario 12.380.018,83 3 12.380.018,83 |
[ 408010103 Tcms Subst. TribUtana vendas 12.374.499 42 12.374.490.42
408010104 IPI S/ Vendas 551941 5.519.41
|BASE DE CALCULO S/ OUTRAS RECEITAS
RECEITAS SUJEITAS A ALIQUOTA 0% 14.222.879,93 14.222 879,93
Receita Isenta e Demais Receita Sem Incidéncia da Contribuigio 1.367.355,97 1.367.355,97
COFINS 7.6%
BASE DE CALCULO S/OUTRAS RECEITAS 1.788.685,51 1.788.685.51
BASE DE CALCULO S/ JCP - - -
[COFINS A RECOLHER S/OUTRAS RECEITAS - - -
|BASE DE CALCULO SIFATURAMENTO - CONTABIL
FATURAMENTO/RECEITA BRUTA 273.826.654,31 16.456.941,90 257.369.712,41
ISENGOES E EXCLUSOES 822.589,87 - 822.589,87
IPI E ICMS/Substituto Tributario 12.380.018,83 . 12.380.018,83
CREDITOS 159.034.103,16 - 150.365.996,38
BASE 101.589.942,45 16.456.941,90 93.801.107,33
[COFINS A RECOLHEF 7,607 7.720.835,63 493.708,26 7.125.884,16
( = ) Crédito vinculado a receita mercado interno - Importacéo - Aliquota 5,5;’,{1 5.938‘38 - 168.239,90
17.171,06 16.235,15
[[+) Receita Financeira - Aliquota 4,00% 12.519.263,77 - 500.771,35
500.771,35 500.771,35
[COFINS A RECOLHER - TOTAL BRUTO 8.204.435,02 493.708,28 7.613.420,36
[Crédito - CESTE 277.464,43
Crédito Extemporaneo
ajuste apuracdo x efd - 174,07
COFINS Retido Fonte
Vendas para ZFM £0.389,92
Cofins a Recolher 8.204.435,92 7.275.740,08
[CIMPOR COFINS A RECOLHER
Vrpago 493/T08,28 71275-T40,09
[ TOTAL GERAL 7.769.448,37 |

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

| - - = " P
SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURACAO DIGITAL — SPED Versao EFD-Contribuigdes: 2.1.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURACAO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUICOES

IDENTIFICAGAO DA ESCRITURAGAO

Contribuinte: INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ: 62.258.884/0001-36 SCP:
Identificagao do arquivo: 5E630AB788DBEEEF2595192BD46F035DF7C7DEES
Periodo de apuracao: 01/03/2016 a 31/03/2016

Tipo: Retificadora

APURAGAO DAS CONTRIBUIGCOES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

REGIME DE APURACAQO NAO-CUMULATIVO

Valor Total do credito disponivel relativo ao periodo

R$ 2.688.060,40

R$ 12.381.930,04

Valor Total da Contribuicdo Apurada

R$ 4.240.439,51

R$ 19.657.670,13

(-) Valor total dos créditos descontados

R$ 2.688.060,40

R$ 12.381.930,04

(-) Valor total de retencdes e outras deducgotes

R$ 0,00

R$ 0,00 |

= Valor da contribuigcao Social a Recolher

R$ 1.552.379,11

R$ 7.275.740,09

Saldo de créditos relativo ao periodo a utilizar em periodos futuros

R$ 0,00

R$ 0,00
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O contribuinte tratou ainda da apuracao do PIS/Cofins e do sistema de rateio dos
custos entre o regime cumulativo e ndo cumulativo que deve partir da receita bruta do periodo,
conforme a lei o possibilita fazer, nos 8§ 8° e 9° do artigo 3°. das Leis n°10.833/03 e 10.637/02
que tem a mesma redacéo.

De fato, 0 que se extrai do acérddo recorrido, é que o relator se ancorou em
supostas divergéncias entre os valores constantes neste demonstrativo, ou seja, toma como
exemplo o grupo de gastos com direito a créditos, onde compara os valores totais (planilha
Créditos 032016) informados sem o célculo da proporcionalidade com os valores ja
proporcionalizados. Assim sendo, o valor que deveria ser considerado a titulo de aquisicédo de
bens utilizados como insumos para o regime cumulativo, por exemplo, é R$ 44.631.058.69,
como consta da coluna de nome “Ndo Cumulativo” da tabela de fls. 60/61, e ndo o montante de
R$ 47.203.892,92 que foi adotado pelo v. acordéo recorrido.

Abaixo reproduzo trecho do acordao a quo:

DRJ: Compulsando-se os autos, no entanto, vé-se que ha divergéncias entre os
valores constantes do demonstrativo de fl. 60 e os que constam dos demais
demonstrativos elaborados pela contribuinte (chamados de relatérios de controle
do sistema contabil/fiscal pela contribuinte e por ela anexados como arquivos nédo
paginaveis ao processo). E o caso, por exemplo, das bases de calculo dos créditos
vinculados a aquisicdo de bens para revenda (informados em valores de R$
2.974.027,37 e R$ 3.145.470,92), a aquisicdo de bens utilizados como insumos
(informados em valores de R$ 44.631.058,69 e R$ 47.204.001,42), a aquisigdo de
servigos usados como insumos (informados em valores de R$ 24.268.096,30 e R$
25.623.907,41), as despesas com energia elétrica e térmica (informados em valores de
R$ 18.384.736,47 e R$ 19.444.556,04), aos créditos relativos as maquinas incorporadas
ao ativo imobilizado (informados em valores de R$ 776.809,87 e R$ 821.590,56), as
despesas com armazenagem de mercadorias e fretes na operacdo de vendas (informados
em valores de R$ 46.164.405,82 e R$ 48.825.701,61), as outras operagdes com direito a
crédito, aos créditos com icms substituigdo tributaria (informados em valores de R$
12.374.499,42 e R$ 12.342.036,49), etc. Ha, como se V&, divergéncia em basicamente
toda a apuracdo dos créditos da contribuinte e tal fato, por si s@, ja inviabiliza a
pretensdo de reduzir os valores originalmente confessados. Assim, na medida em que as
provas apresentadas ndo respaldam a pretensdo da contribuinte, hd que se manter os
termos do despacho decisorio impugnado.

Observo que os arquivos ndo paginaveis (Planilhas em Excel) apresentados pelo
contribuinte demonstram com detalhes os numeros que compGem a base de célculo das
contribuicBes: ora por vezes fazendo a rastreabilidade contébil, ora trazendo detalhes dos
documentos fiscais que suportaram seus gastos e que corroboram com as suas alegagdes.

Observo ainda que as conclusfes do julgador de piso ndo séo suficientes para a
manutencdo de plano do julgado, visto que, se limitou a fazer uma comparacdo a principio
equivocada na medida em que considerou valores totais lancados, sem atentar para a segregacao
dos mesmos, o que inclusive chama a atencéo pois estaria por considerar valores maiores do que
0s montantes indicados pela recorrente nas planilhas acostadas, pois estes contemplam tanto as
bases do regime cumulativo, como do ndo cumulativo.

Desta forma, tais conclusGes acabaram por ndo observar as demais apuracdes das
informacdes que constam nas planilhas que foram apresentadas pela empresa quando do
protocolo de sua impugnagdo administrativa e que corroboram com o valor retificado em sua
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EFD Contribuicdes relativo ao més de marco de 2016, onde apurou o valor a titulo de COFINS
(cédigo de receita 5856), no importe de R$ 7.275.740,68, o qual foi devidamente acostado a
estes autos pela contribuinte, e que culminou com o que pretendeu a recorrente, em adequar
igualmente suas obrigacdes acessorias, razdo pela qual, buscou transmitir nova DCTF para
retificar a anteriormente enviada de n° 100.2016.2017.1891584645, na qual constava
indevidamente o valor da COFINS como sendo R$ 7.318.436,68.

[BASE DE CALCULOG SIFATURAMENTO - CONTABIL
FATURAMENTO/RECEITA BRUTA 273.826.654,31 16.456.941,90 257.369.712,41
ISENCOES E EXCLUSOES 260.792,45 - 260.792,45
IPI E ICMS/Substituto Tributario 12.380.018,83 - 12.380.018,83
CREDITOS 159.034.103,16 - 150.365.996,38
BASE 102.151.739,87 16.456.941,90 94.362.904,75
[COFINS A RECOLHEI 7,60%| 7.763.532,23 493.708,26 7.171.580,76
( -) Crédito vinculado a receita mercado interno - Importacao - Aliquota 9,65% 177.938,38 - 168.239,90
17.171,05 16.235,15
( +) Receita Financeira - Aliquota 4,00% 12.519.283,77 - 500.771,35
500.771,35 500.771,35
[COFINS A RECOLHER - TOTAL BRUTO 8.247.132,53 493.708,28 7.656.116,96
[Crédito - CESTE - 277.464,43
[Crédito Extemporaneo
lajuste apuracao x efd - 174,07
[COFINS Retido Fonte -
[Vendas para ZFM - 60.389,92 /
[Cofins a Recolher 8.247.132,53 - 7.318.436,69
[CIMPOR COFINS A RECOLHER
Vlpago: 493(708/28 7(318:436,69
TOTAL GERAL 7.812.144,96

15032018171162888134320

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGCAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CNPJ: 62.258.884/0001-36 Margo/2016
NOME EMPRESARIAL: INTERCEMENT BRASIL SA Tipo/Status: Retifilladora/Ativa
N® Delllaracdo: 100.2016.2017.1891524645 Pagina: 22
Débito Apurado e Créditos Vinllulados - R$
GRUPO DO TRIBUTO :COFINS - CONTRIBUICAO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
CODIGO RECEITA $5856-01

. ) PERIODO DE s
PERIODICIDADE: Mensal APURACAO: Margo/2016
DEBITO APURADO 7.667.064,84

CREDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 0.0
- COMPENSAGOES 7.318.436,68

- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 348.628,16
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS: 7.667.064,84
SALDO A PAGAR DO DEBITO: 0,00
Valor do Débito - R$ Total: 7.667.064,84

Dentro desse contexto fatico, o julgamento do Recurso Voluntario foi convertido
em diligéncia na qual foi proposta o retorno dos autos a Unidade Preparadora para que a
autoridade fiscal proceda a analise com base nas planilhas que contemplam todo os rastros das
informagdes constantes na composicdo da base de célculo, assim como as informacdes
constantes nos sistemas, EFD-Contribui¢des Retificadora, assim como o dltimo pedido de
retificacdo da DCTF, conforme requerido pelo contribuinte.

Apos realizada a diligéncia a autoridade fiscal assim concluiu nas e-fls. 362 a 366:

Objetivo do presente relatdrio é concluir se o valor de R$ 7.275.740,09 reflete a
realidade demonstrada nos dados de apuracdo extraidos da EFD Contribui¢des para a
Cofins ndo cumulativa (cod. 5856) do periodo de apuragdo margo/2016.
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Para tomar como base a decisdo do Acorddo de Impugnacdo 06-67.670 - 32 Turma da
DRJ/CTA (fls. 270 a 277), foram utilizadas as seguintes consideracdes, extraidas da
EFD Contribuicdes e da planilha demonstrativa anexada pelo interessado (fls. 54 a 61):

O quadro abaixo demonstra como a contribuinte efetuou os calculos para
chegar a base de calculo de RS 93.801.107,33:

Descricio Valor
WVenda de Produtos/Mercadornas 255.333.192,75
Venda de Servigos 247.834,15
Total das vendas 255.581.026,90
Reidi cimento (B22.589.87)
Crédito aquisigdo bens para revenda (2.974.027,37)
Credito agquisicdo bens utilizados como mmsumos (44.631.058,69)
Credito aquisicdo de servigos usados como nsumos (24.268.096,30)
Crédito Energia elétrica e térmica (18.384.736.47)
Credito Mags incorporados ao ativo imobilizado (776.809,87)
Crédito vinculado a armazenagem de mercadorias e
fretes na operagiio de vendas (46.164.405,82)
Outras operagdes com direito a crédito (7.108.866,63)
Devolugdes de vendas sujeitas a incidéncia ndo
cumulativa (6.068.903,94)
estorno de creditos - devolugao para fornecedores. 10.908,72
lcms Subst Tributano (12.374.499.42)
IP1 (5.519.41)
outras receltas 1.788.685,51
Base de Calculo 93.801.107,34

“Compulsando-se 0s autos, no entanto, vé-se que ha divergéncias entre os valores
constantes do demonstrativo de fl. 60 e os que constam dos demais demonstrativos
elaborados pela contribuinte (chamados de relatérios de controle do sistema
contabil/fiscal pela contribuinte e por ela anexados como arquivos ndo paginaveis ao
processo). E o caso, por exemplo, das bases de célculo dos créditos vinculados a
aquisicdo de bens para revenda (informados em valores de R$ 2.974.027,37 e R$
3.145.470,92), a aquisicao de bens utilizados como insumos (informados em valores de
R$ 44.631.058,69 e R$ 47.204.001,42), & aquisicdo de servigos usados como insumos
(informados em valores de R$ 24.268.096,30 e R$ 25.623.907,41), as despesas com
energia elétrica e térmica (informados em valores de R$ 18.384.736,47 e R$
19.444.556,04), aos créditos relativos as maquinas incorporadas ao ativo imobilizado
(informados em valores de R$ 776.809,87 ¢ R$ 821.590,56), as despesas com
armazenagem de mercadorias e fretes na operacéo de vendas (informados em valores de
R$ 46.164.405,82 e R$ 48.825.701,61), as outras operagdes com direito a crédito, aos
créditos com icms substituicdo tributaria (informados em valores de R$ 12.374.499,42 e
R$ 12.342.036,49), etc. H4, como se V&, divergéncia em basicamente toda a apuracéo
dos créditos da contribuinte e tal fato, por si s, ja inviabiliza a pretensdo de reduzir os
valores originalmente confessados. Assim, na medida em que as provas apresentadas
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ndo respaldam a pretensdo da contribuinte, hd que se manter os termos do despacho
decisorio impugnado.” (nesses enxertos a fiscalizagédo repisa a DRJ — incluido por
este relator)

As divergéncias encontradas estdo consolidadas na tabela a seguir:

Valores obtidos da EFD Valores divergentes apontados
pela DRJT {planilha)

agluisicdo de bens para revenda R$ 297402737 RS 314547092
aquisicdo de bens utilizados como insumos R$ 44.631.058.69 R$ 47.204.001.42
& aguisigdo de servigos usados como insumos R$ 24 268.096.30 R$ 25.623.907 41
despesas com energia elétrica e térmica R$ 18.384.736.47 R$ 19.444.556.04
créditos relatives as maquinas incorporadas ao R$ 776.809,87 RS 821.590,56
ativo imobilizado

despesas com armazenagem de mercadorias e R$ 46.164.405.82 e R§ 48.825.701.61
fretes na operagdio de vendas

oufras operagdes com direito a crédito R$ 12374499 42 R$ 12.342.036.49
Total RS 14957363394 RS 157 407 264 45

Se fossem considerados os valores divergentes apontados na segunda coluna, o crédito
seria maior e consequentemente o tributo apurado teria valor ainda menor do que o
valor pleiteado.

No entanto, levando em conta que o interessado se sujeita tanto ao regime cumulativo,
como ao ndo cumulativo para a apuracdo do PIS e da COFINS, em razéo das atividades
que realiza em seu objeto social, deve ser considerado o critério de rateio para correta
vinculagdo da proporcdo dos custos a cada uma destas sistematicas de apuragdo, nos
moldes determinados pelos 8§ 8° e 9° do artigo 3°. das Leis n°® 10.833/03 e 10.637/02.

No caso concreto para a apuracdo no regime da Nao Cumulatividade sob o codigo de
receita 5856 devem ser considerados os valores demonstrados apenas na coluna com
referéncia a Cofins ndo cumulativa.

Os valores demonstrados em planilhas (fl. 60) s&o os seguintes:
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Valores obtidos da EFD

Cafins ndo cumulativa

aguisi¢do de bens para revenda

R$ 297402737

R$ 297402737

aguisicdo de bens utilizados como insumos

R$ 44.631.058.69

R$ 44.631.058.69

& aquisigdo de servigos usados como insumos

R$ 24 268.096.30

R$ 24.268.096.30

despesas com energia eléirica e térmica

R$ 18.384.736.47

R% 18.384.736.47

créditos relatives as maquinas incorperadas ao
ativo imobilizado

R% 776.809.87

RS 776.809.87

despesas com armazenagem de mercadorias e
[fretes na operagdo de vendas

R$ 46.164.405,82

R% 46.164.405,82

outras operagdes com direito a crédito

R$ 1237449942

R$ 12374499 42

Total RS 149.573.633.94 R$ 149.573.633,94
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.LMunp-rum:m“lnluWn 1 598 &80 45 T_104 psH A2
- | Derwluphes 0 vondas Sujesta & incidlincia nlo climalativa 6410 756, 36 6 DB 003 542
«| ESTORND DE CREDITOS DEVOLUCOES PARA FORNECEDORES (11557 BH) 10,008 728
- rieditos ariomporang referon e notss Tecads -
|~ 1 1P E ICM S Butsstitute Trbularne 12 380.018.59 TZ380.018.8 |
4pB012103 b Subst Tributdeia Vomdas 12.374 495 82 12,374 490 47
ADBOIRN04 P15 Yiendas 551941 5518.41
Confrontando os valores declarados em EFD e os informados em planilha / memorial de
calculo, constata-se que ndo ha divergéncia. Frise-se que a veracidade das informacdes
prestadas so pode ser auferida com abertura de procedimento fiscal, que ndo é o caso da
analise de revisdo de débitos.
| PIS SOBRE FATURAMENTO - ICE
CONTA I DESCRIGAD NI Ll DT 109 e, Dt G812
Cumulallvo REc Cumulalive |
COFIMS A RECOLHER - TOTAL BRUTO 8.204.433,92 m?nm T813.420,36
Credito - CESTE - ITT. 464,43
Credte Exlemporanes
1T40T
B59.389.52
8.204.435.82 TaTET40,08
Wr pago &80, 708, 20 TATS. 740,08
TG AL GERAL T E9.448,37 |
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Pelo exposto, considerando os valores informados em EFD e o memorial de célculo
apresentado as fls. 60 e 61, constata-se que o valor de Cofins ndo cumulativo para o
periodo de apuragdo margo/2016 é R$ 7.275.740,08. (grifos meus)

Concluséo

Tendo em vista que a analise toma por base os dados informados pelo contribuinte,
confrontados com a apuracdo em obrigagdes acessdrias, e ainda, que ndo reflete
procedimento de fiscalizacdo, tem-se que os elementos analisados sdo suficientes para

formar conviccdo de que o valor de Cofins ndo cumulativo para o periodo de apuracdo
mar¢o/2016 é R$ 7.275.740,08.

Sendo essas as conclusdes da diligéncia, outra solugcdo ndo cabe sendo o
provimento do Recurso Voluntario.

Conclusoes

Diante do exposto rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, dou provimento
ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



